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PARECER 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município 

de Canoas. Lei n.º 6.410, de 03 de dezembro de 2020, daquela 

Comuna, que ‘estabelece as igrejas, os templos religiosos de 

qualquer culto e as comunidades missionárias como atividade 

essencial no Município de Canoas’. Lei oriunda do Poder 

Legislativo. Definição das atividades essenciais no âmbito da 

municipalidade. Matéria nitidamente administrativa. Vício de 

iniciativa. Afronta ao princípio da harmonia e independência 

entre os poderes. Violação aos artigos 5º, 10, 60, inciso II, 

alínea ‘d’, e 82, incisos III e VII, aplicáveis aos Municípios 

por força do artigo 8º, ‘caput’, todos da Constituição 

Estadual. Precedentes jurisprudenciais. PARECER PELA 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
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1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

proposta pelo Prefeito Municipal de Canoas, objetivando a retirada 

do ordenamento jurídico da Lei n.º 6.410, de 03 de dezembro de 

2020, daquela Comuna, que estabelece as igrejas, os templos 

religiosos de qualquer culto e as comunidades missionárias como 

atividade essencial no Município de Canoas, por violação ao 

disposto nos artigos 8º, 60, inciso II, letra “d”, 82, incisos III e VII, 

da Constituição Estadual, e à Lei Orgânica Municipal.  

Narra a inicial que o ato normativo objurgado, 

oriundo de proposição legislativa parlamentar, estabeleceu quais as 

atividades essenciais, para fins de políticas públicas, no período de 

calamidade vigente na municipalidade, ao arrepio dos decretos 

federais e da lei municipal - Lei Municipal n.º 9.410/2020 - que 

regulamentam as atividades tidas como essenciais, salientando que 

compete ao Poder Executivo a competência para a adoção das 

medidas restritivas no combate à Covid-19, vulnerando, como 

corolário, o princípio da separação dos poderes.  Indicou 

precedentes. Postulou a procedência integral do pedido, declarando-

se a inconstitucionalidade da lei impugnada (fls. 04/15 e documentos 

das fls. 17/44).  

A ação constitucional foi recebida, tendo sido 

determinado o seu processamento (fls. 50/51). 

O Procurador-Geral do Estado defendeu a 

manutenção da lei questionada, forte no princípio da presunção da 

constitucionalidade das leis (fls. 71/72). 
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A Câmara Municipal de Vereadores de Canoas, 

devidamente notificada (fls. 58/67), não apresentou informações 

(certidão da fl. 77).  

Vieram os autos com vista ao Ministério Público.  

É o breve relatório. 

 

2. A Lei n.º 6.410, de 03 de dezembro de 2020, do 

Município de Canoas, encontra-se assim redigida: 

 

LEI Nº 6.410, de 03 de dezembro de 2020. 
 

Estabelece as igrejas, os templos religiosos de qualquer 

culto e as comunidades missionárias como atividade 

essencial no Município de Canoas. 

 

Art. 1º Estabelece que as igrejas, os templos religiosos de 

qualquer culto, e as comunidades missionárias sejam 

reconhecidas, nos termos da legislação vigente, como 

atividades essenciais, para efeitos de políticas públicas, em 

especial nos períodos de calamidade pública no Município de 

Canoas, sendo vedada a determinação de fechamento total de 

tais locais. 

Parágrafo único. Poderá ser realizada a limitação do número 

de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a 

gravidade da situação e desde que por decisão devidamente 

fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida 

a possibilidade de atendimento presencial em tais locais. 

Art. 2º O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

regulamentar esta Lei no que lhe couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANOAS, aos três dias do mês de 

dois mil e vinte (03.12.2020) 

JOSÉ CARLOS PATRÍCIO 

Presidente 

    

3. O pleito merece guarida. 
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Muito embora não se discuta o mérito da normativa 

em tela, impera assinalar que o regramento vergastado teve leito em 

projeto de lei de origem parlamentar
1
.  

Como tal, padece de mácula formal de 

inconstitucionalidade, por vício de iniciativa. 

Com efeito, a Câmara Municipal de Vereadores de 

Canoas, ao disciplinar as atividades tidas como essenciais no âmbito 

da municipalidade - para os efeitos de autorizar o seu exercício 

durante a pandemia de COVID - editou norma sobre matéria 

estranha à sua iniciativa legislativa, imiscuindo-se na organização e 

funcionamento da Administração Municipal e no poder de polícia 

que lhe é inerente. 

                         Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles
2
: 

 
A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

'normativa', isto é, a de regular a administração do Município 

e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. 

A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, 

normas de administração. Não executa obras e serviços 

públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não 

compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-

somente, preceitos para sua organização e direção. Não 

arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou 

altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não 

governa o Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da 

Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo 

delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; 

o Executivo consubstancia os mandamentos da norma 

legislativa em atos específicos e concretos de administração. 

                                                      
1
 Documento das fls. 19 e seguintes. 

2
 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 1993, págs. 438/439. 
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(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por 

atentatória da separação institucional de suas funções (CF, 

art. 2º). 

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar 

funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. 

Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, 

intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade 

praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas 

atividades que lhe são próprias. 

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e 

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que 

pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 

'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, 

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos 

com os interessados, contratos, realizações materiais da 

Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou 

medidas de execução governamental. 
 

Na hipótese em relevo, não havia espaço para a 

iniciativa do Poder Legislativo, posto que, na melhor exegese do 

artigo 60, inciso II, alínea "d", da Constituição Estadual, aplicável 

aos municípios ex vi do artigo 8º, caput, da mesma Carta, incumbe 

ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que 

versem sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da Administração Pública, in verbis: 

 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 

as leis que:  

(...). 

II - disponham sobre: 

(...). 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 
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Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do 

Poder Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, deflagrar 

projetos que visem a dispor sobre a matéria, sob pena de, por 

usurpação, eivar de inconstitucionalidade o texto legal decorrente. 

A análise da lei em comento não deixa dúvida de que 

houve inserção indevida pelo Poder Legislativo ao espectro de 

atuação do Poder Executivo - a quem incumbe determinar a política 

pública de enfrentamento à pandemia - violando, modo direto, o 

disposto no artigo 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual: 

 
Art. 82. Compete ao Governador, privativamente: 

(...). 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

(...). 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual.  

 
 

Note-se, neste particular, que elencar as atividades 

tidas como essenciais, para fins de autorização do seu funcionamento 

durante a pandemia que assola o nosso país, significa estabelecer 

política pública de combate ao COVID-19, temática eminentemente 

administrativa, cuja regulação é essencialmente afeita ao Poder 

Executivo. 

De outro giro, lei municipal, de iniciativa do Poder 

Legislativo, que interfere na organização e funcionamento da 

Administração, fere os princípios da simetria, da independência e da 
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harmonia entre os Poderes, consagrados no artigo 10 da Constituição 

do Estado: 

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara 

Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito. 

 

Em idêntico toar, a linha de intelecção sufragada pelo 

Tribunal Pleno Estadual, inclusive em hipóteses análogas. Trazem-se 

à colação os seguintes precedentes: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PELOTAS. LEI MUNICIPAL Nº 6.829/2020. 

NORMA QUE SUSPENDE TEMPORARIAMENTE OS 

EFEITOS DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

5.639/2009, IMPEDINDO A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM RELAÇÃO AOS 

APARATOS PUBLICITÁRIOS INSTALADOS NA PAISAGEM 

DA MUNICIPALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA 

VERIFICADO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 

DOS PODERES. I - O controle de constitucionalidade em 

abstrato de lei ou ato normativo municipal tendo como 

parâmetro de constitucionalidade a Lei Orgânica, na esteira 

de reiterados precedentes do Supremo Tribunal Federal, é 

inadmissível, por absoluta falta de previsão constitucional 

(STF, RE 175.087/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 

19/03/2002). Dito de outro modo, se a lei ou ato normativo 

municipal afronta diretamente a Lei Orgânica do ente 

político, e não a Constituição, a hipótese é de ilegalidade, não 

sendo objeto de ação direta de inconstitucionalidade (STF, 

ADI 1540/MS, Rel. Min. Maurício Correa, j. 25/06/1997). II – 

A Lei Municipal nº 6.829/2020 suspende, durante a vigência 

do Decreto de Calamidade Pública nº 06 de 2020, editado em 

decorrência da pandemia do novo coronavírus, os efeitos de 

diversos dispositivos da Lei Municipal nº 5.639/09, os quais 

disciplinam a autorização para instalação de aparatos 

publicitários na paisagem da municipalidade. O diploma, 

como consequência, impede a atividade de fiscalização da 

Administração Municipal, vedando expressamente as 
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autuações e multas a partir da publicação da norma, além de 

suspender aquelas já registradas, mas com data posterior ao 

decreto de calamidade pública III - Ao interferir no exercício 

da função administrativa e fiscalizatória do Executivo 

Municipal, o diploma impugnado, de origem parlamentar, 

viola frontalmente competência legislativa privativa do Chefe 

desse Poder, nos termos dos artigos 60, inciso II, alínea ‘d’, e 

82, incisos III e VII, da Constituição Estadual, aplicáveis aos 

Municípios, por força do artigo 8º, caput, da mesma Carta. 

Há igualmente afronta ao princípio da harmonia e 

independência entre os Poderes, esculpido no artigo 10 da 

Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESSA PARTE, JULGADA PROCEDENTE. 

UNÂNIME. 

(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084457605, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, 

Julgado em: 11-12-2020) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL Nº 1.174/2018, DO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS. BANCO DE MEDICAMENTOS. 

VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS 

PODERES. CRIAÇÃO DE DESPESA SEM PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL. 1. Lei nº 1.174/2018, do Município de São 

Francisco de Assis, que institui e regulamenta a atividade do 

Banco de Medicamentos. 2. A lei impugnada cria atribuições 

para a Secretaria Municipal de Saúde, interferindo na 

organização de pessoal e infraestrutura, em desrespeito à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

insculpida nos artigos 60, inciso II, alínea d; e 82, incisos II, 

III e VII, da Constituição Estadual. Vício 

de iniciativa. Inconstitucionalidade formal. 3. Ofensa ao 

Princípio da Separação e Independência dos Poderes no 

âmbito municipal, consagrado nos artigos 8º, caput, e 10, da 

Constituição Estadual. 4. A Lei questionada gera despesa não 

prevista em qualquer peça orçamentária. Violação dos artigos 

149, incisos I, II e III; e 154, incisos I e II, todos da 
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Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. 

UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70081127599, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz 

Felipe Brasil Santos, Julgado em: 10-06-2019) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

RECONHECIDA. OBRIGATORIEDADE DE 

DISPONIBILIZAÇÃO PELAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

MUNICIPAL, EM DATA FIXA DO CALENDÁRIO ESCOLAR, 

A PRESENÇA DE PROFISSIONAL PARA HUMANIZAR A 

RELAÇÃO DE GÊNERO ENTRE OS ESTUDANTES. 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 8º, 10, 60, II, ALÍNEA “D”, E 82, 

II, III E VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70078085446, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente 

Barrôco de Vasconcellos, Julgado em: 25-03-2019) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PANTANO GRANDE. LEI MUNICIPAL Nº 

682/2018. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA 

DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 1. 

A Constituição Estadual estabelece regras de repartição das 

competências administrativa e legislativa, atribuindo ao 

Poder Executivo a competência privativa para legislar sobre 

matéria tipicamente administrativa. Exegese dos artigos 8º, 

10, 60, II, alínea d, e 82, II, III e VII, da CERGS. 2. A Lei 

Municipal nº 682/2018, de iniciativa do Poder Legislativo, 

obriga o Poder Executivo a criar e manter uma central de 

atendimento ao público do Município de Pantano Grande por 

meio de estrutura específica, com atendimento e telefones. Por 

tratar de matéria eminentemente administrativa e ser oriunda 

de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo, referida 

lei municipal apresenta vício de iniciativa, violando os 

princípios da harmonia e independência entre os poderes. 

JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70080072119, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde 

Chabar Maia, Julgado em: 27-05-2019) 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL. 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. INSERÇÃO DE 

AULAS DE XADREZ NA GRADE CURRICULAR DA REDE 

DE ENSINO. VÍCIO FORMAL E MATERIAL. Lei n.º 

3.036/2017 do Município de Novo Hamburgo, que institui 

como matéria curricular o ensino do jogo de xadrez 

nas escolas municipais de ensino fundamental, como suporte 

pedagógico para outras disciplinas. Lei de iniciativa do Poder 

Legislativo. Lei que padece de vício formal e material, na 

medida em que o Poder Legislativo Municipal invadiu a seara 

de competência do Poder Executivo Municipal, pois afronta 

dispositivos constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder 

Executivo a iniciativa privativa para editar leis que 

disponham sobre a criação, estruturação e atribuições de 

Secretarias e órgãos da Administração Pública. Presença de 

vícios de inconstitucionalidade de ordem formal e material, 

por afronta aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, 

incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, 

todos da Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. 

UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70074889619, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui 

Portanova, Julgado em: 12-03-2018)  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PIRAPÓ. LEI MUNICIPAL. INICIATIVA 

DO PODER LEGISLATIVO. INCLUSÃO DE NOÇÕES 

BÁSICAS DA LEI MARIA DA PENHA NA GRADE 

CURRICULAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

INCONSTICIONALIDADE POR VÍCIO DE ORIGEM. 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES. AUMENTO DE DESPESAS PÚBLICAS. 

VEDAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Caracterizada violação ao 

princípio da separação dos poderes (art. 10, CE/89), na 

hipótese em que lei de iniciativa parlamentar é editada para 

tornar obrigatório, nas escolas públicas do Município de 

Pirapó, o ensino de noções básicas sobre a Lei Federal 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha), havendo, inclusive, 

previsão de que a execução da norma ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 2. A lei impugnada versa 

sobre matéria eminentemente administrativa, e interfere 

sensivelmente na organização e no funcionamento de órgãos 
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da administração direta do Poder Executivo municipal, motivo 

pelo qual a iniciativa para deflagrar processo legislativo 

acerca dessa temática compete ao prefeito, nos termos do 8º, 

caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos III e VII, todos 

da Constituição Estadual de 1989. Precedentes deste Órgão 

Especial. 3. A inclusão da referida disciplina na grade 

curricular da rede municipal de ensino resulta em aumento de 

despesas públicas ao Poder Executivo, que tem assumido os 

custos do oferecimento de cursos de capacitação para os 

professores já contratados, sem prejuízo da eventual 

contratação de novos profissionais para ministrarem a 

disciplina, circunstância que implica violação dos arts. 8°, 61, 

I, 149, I, II e III, 154, I e II, todos da CE/89. Jurisprudência 

deste Tribunal. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 

UNÂNIME. 

(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70081273146, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha 

de Oliveira Brito, Julgado em: 11-09-2019) 

  

                             Em arremate, a apontada incompatibilidade entre a 

legislação guerreada e a Lei Orgânica Municipal, por envolver 

normas de natureza infraconstitucional, não é passível de controle de 

constitucionalidade, vez que se trata de debate situado no plano da 

legalidade. 

Na mesma trilha: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

3.846/2019, DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA. PROGRAMA 

“BLITZ ESCOLARES”. VÍCIO DE INICIATIVA 

CONFIGURADO. COMPETÊNCIA DA INICIATIVA 

LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS 

PODERES. 1. Lei nº 3.846/2019, do Município de Guaíba, 

que institui o programa “Blitz Escolares”, que trata da 

circulação de veículos e pedestres no entorno das escolas, 
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objetivando coibir atividades ilícitas na área. 2. 

A lei impugnada cria atribuições para a Secretaria de 

Mobilidade Urbana e Segurança e ao Conselho Tutelar, além 

de dispor sobre como a Administração Municipal deverá 

executar a política pública, interferindo na organização e 

infraestrutura do Executivo Municipal, em desrespeito à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

insculpida nos arts. 60, II, “d”, e 82, II, III e VII, da CE/89. 

Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal verificada. 3. 

Ofensa ao Princípio da Separação e Independência dos 

Poderes no âmbito municipal, consagrado no art. 10, e 

aplicável aos municípios por força do art. 8º, ambos da 

CE/89. 4. A ausência de previsão da despesa nas peças 

orçamentárias não resulta necessariamente na 

inconstitucionalidade da lei que cria a despesa. Em verdade, 

tal ausência apenas impossibilita a execução da despesa 

naquele exercício financeiro. Precedentes do STF. 5. 

Impossibilidade de utilizar Lei Orgânica Municipal como 

parâmetro de constitucionalidade. JULGARAM 

PROCEDENTE. UNÂNIME. 

(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70083888917, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil 

Santos, Julgado em: 03-07-2020) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL Nº 1.191/2019. MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO 

OUTORGADA PELO LEGITIMADO ATIVO COM PODERES 

ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DA DEMANDA. 

IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 

NÃO SANADA APÓS INTIMAÇÃO. NULIDADE DO 

PROCESSO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE 

CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 

REGULAR DO PROCESSO. AÇÃO COM FUNDAMENTO 

EM VIOLAÇÃO À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

PARÂMETROS DE CONTROLE. INÉPCIA DA PETIÇÃO 

INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. Situação em que a procuração juntada na presente 

ação direta veio desprovida da outorga de poderes específicos 

para a propositura da demanda. Constatada a irregularidade 

da representação processual do proponente, a qual não foi 

sanada no prazo assinalado após intimação pessoal, 

imperiosa a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos 
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termos do art. 485, IV, do NCPC, diante da ausência dos 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo. Ademais, o fundamento da demanda é a 

incompatibilidade da norma com a Lei Orgânica Municipal, 

o que não se revela idôneo para o reconhecimento de 

inconstitucionalidade em controle abstrato, devendo a 

aplicação da lei objurgada ser compatibilizada com o 

ordenamento por meio dos critérios clássicos de interpretação 

das normas no curso de sua vigência e por ocasião do seu 

exame in concreto, dado que o parâmetro da ADI Estadual é a 

Constituição do Estado, salvo os casos de normas de 

reprodução obrigatória pelos Estados, quando, então, o 

parâmetro poderá ser a Constituição Federal. Inépcia da 

petição inicial, com extinção do feito também com fundamento 

do art. 485, I, do CPC. DE OFÍCIO, JULGADO EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 485, I E IV, DO CPC.  

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70083129502, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso 

Caubi Soares Delabary, Julgado em: 01-06-2020) 

 

4. Pelo exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO 

PÚBLICO pela procedência da presente ação direta de 

inconstitucionalidade, nos termos anteriormente delineados. 

 

Porto Alegre, 22 de março de 2021. 

 

 

 

JACQUELINE FAGUNDES ROSENFELD, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pela signatária) 

 

CN/ 
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